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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 204/2023. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

051/2024 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE 

MOBÍLIA ESCOLAR 

 

Aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2024, o Município de Teotônio Vilela/AL, com Sede 

Administrativa na Rua Pedro Cavalcante, nº 162, 1º andar, Centro, cidade Teotônio Vilela/AL, inscrito no 

CNPJ sob nº 12.842.829/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito do Município, Senhor Pedro 

Henrique de Jesus Pereira, brasileiro, alagoano, empresário, portador da cédula de identidade nº 1.421.580  

– SSP/AL, inscrito no CPF sob nº 955.584.894-72, residente e domiciliado nesta Cidade, e por meio da a 

Secretaria Municipal de Educação, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ. Sob o nº 30. 

499.841.0001/56, com sede na Rua Vereador Manoel Firmino 134, Centro, Cidade de Teotônio Vilela, 

Estado de Alagoas, neste ato representado pelo(a) Senhor(a) Secretário(a), Noêmia Maria Barroso Pereira 

Santos, brasileira, portador(a) do RG nº 758076 SEDS/AL e CPF sob o nº 469.764.504-91, domiciliado e 

residente nesta cidade, em sequência denominada simplesmente Órgão Gerenciador, em sequência 

denominada simplesmente Órgão Gerenciador, e a pessoa jurídica CENTRAL DE VENDAS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n.º 51.500.931/0001-90, com sede na Avenida Moreira e Silva, n° 658, Farol, 

Maceió/AL, CEP: 57051500,  neste ato, representada pelo Sra. Katiuscia Helena Alves da Silva, 

brasileira, solteira, empresária, inscrito no CPF (MF) sob o nº: 058.212.764-70, residente e domiciliado na 

Rua Judson Roosevelt Cabral, n° 30, Quadra D, Tabuleiro dos Martins, cidade de Maceió estado de Alagoas 

CEP: 57061-650, e, daqui por diante, denominada simplesmente Fornecedora Registrada, resolvem, na 

forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 006/2013, de 

14 de março de 2013, subsidiariamente  no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como pela Lei 

nº 8.078 de 11 de setembro de 1990, firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada 

pela Procuradoria Municipal, que emitiu seu parecer, conforme determina o Parágrafo Único do Art. 38 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes condições: 

 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição de Mobília Escolar, conforme 

especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital, conforme abaixo: 

1.1.1. Órgão Gerenciador: 

1.1.1.1. Secretaria Municipal de Educação. 

TOTAL DOS ITENS REGISTRADOS R$ 7.255.250,00 (Sete milhões, duzentos e cinquenta e cinco 

mil, duzentos e cinquenta reais): 

ITEM Especificações do Objeto Unidade Qtde. Vl Unitário Valor Total Marca 

01 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA 

PRANCHETA PEQUENA FIXA - O 

Conjunto se trata de uma cadeira escolar 

com prancheta lateral fixa acoplada a 

estrutura. Composto por estrutura 

metálica, assento, encosto, porta-livros e 

prancheta plásticos. A prancheta deve 

ser injetada em polipropileno 

copolímero virgem com as seguintes 

Conjunto 375 R$ 530,00 R$ 198.750,00 
PLAXMET

AL 
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dimensões 520 mm de comprimento por 

280 mm de largura e espessura mínima 

de parede de 4 mm. A mesma deve 

possuir porta canetas de 148 mm x 14 

mm e ser fixada ao suporte estrutural por 

7 rebites. A altura da prancheta ao chão 

deve ser de 700 mm. O assento deve ser 

fabricado em polipropileno copolímero 

injetado, moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado e com aberturas 

para ventilação, com dimensões de 465 

mm de largura, 410 mm de 

profundidade, 5 mm de espessura de 

parede e cantos arredondados, unidos a 

estrutura por meio de 4 (quatro) 

cavidades reforçadas com aletas, que 

acomodam parafusos para plástico FL de 

diâmetro 5x30 mm fenda Phillips. A 

altura do assento até o chão deve ser de 

460 mm. O encosto em polipropileno 

copolímero injetado, moldado 

anatomicamente com acabamento 

texturizado e aberturas para ventilação, 

com dimensões de 460 mm de largura 

por 330 mm de altura, com espessura de 

parede de 5 mm e cantos arredondados. 

Deve ser unido à estrutura por meio de 

suas cavidades posteriores que se 

encaixam à estrutura metálica, travada 

por dois pinos retráteis injetados em 

polipropileno copolímero na cor do 

encosto, dispensando a presença de 

rebites ou parafusos. O porta-livros deve 

ser produzido em polipropileno 

copolímero virgem pelo processo de 

injeção de termoplásticos. Ele deve ser 

totalmente fechado nas partes laterais e 

traseira e com aberturas para ventilação 

na parte inferior. A abertura frontal de 

acesso ao porta-livros mede 270mm x 

85mm, e sua profundidade deve ser de 

270mm. Acopla-se ao assento através de 

abas que se prolongam da cesta e 

juntam-se com a estrutura onde serão 

fixadas por 4 parafusos. A estrutura deve 

ser fabricada em tubos de aço 

1010/1020, sendo a base de ligação do 

assento e encosto e as pernas com tubos 

de secção oblonga 16x30 mm e 

espessura de parede de 1,5mm dobrados. 

Duas travessas horizontais em tubo de 



 

 

 

 
 
 

 
 

   ESTADO DE ALAGOAS 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 
 

 

 

 

 

Rua. Firmina Pacheco, n° 60, Centro, Teotônio Vilela 

Fone: (82) 3543-1301- E-mail: contratospmtval@gmail.com 

  Pregão Eletrônico Nº 204/2023 Página 03 

 

22 mm de diâmetro e 1,2mm de 

espessura de parede que servem de 

encaixe para o suporte da prancheta. 

Esse por sua vez deve ser fabricado em 

um tubo 19 mm de diâmetro e 1,2 mm 

de espessura de parede. Todas as peças 

da estrutura metálica devem ser unidas 

por solda MIG, tratadas em conjuntos de 

banhos químicos e pintadas com tinta 

epóxi (pó), o que garante proteção 

antioxidante e uma maior vida útil ao 

conjunto. Além disso todas as pontas dos 

tubos devem ser cobertas por buchas 

plásticas. ITEM PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

02 

CONJUNTO ALUNO ADULTO - O 

Conjunto deve ser formado por uma 

cadeira e uma mesa. A cadeira deve ser 

composta por: estrutura metálica, 

assento, encosto, ponteiras, sapatas e 

fixadores plásticos, e dois parafusos. O 

assento deve ser fabricado em 

polipropileno copolímero injetado e 

moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado e dimensões de 

395 mm de largura, 420 mm de 

profundidade e com espessura de parede 

média de 4 mm. A peça deve possuir os 

cantos arredondados e montado à 

estrutura por meio de um encaixe em 

todo o tubo da base da frente da cadeira 

e 2 (duas) cavidades reforçadas com 

aletas de 2mm de espessura, que 

acomodam parafusos auto atarraxantes 

para plástico de diâmetro 5x25 mm 

fenda phillips. Na parte frontal, que 

ficará em contato com as pernas do 

usuário deve ser provido de borda 

arredondada com raio a fim de não 

obstruir a circulação sanguínea. A altura 

do assento até o chão deve ser de 460 

mm. O encosto deve ser inteiriço, sem 

nenhum tipo de ventilação ou abertura, 

fabricado em polipropileno copolímero 

injetado e moldado anatomicamente 

com acabamento texturizado. Suas 

dimensões devem ser de 375 mm de 

largura por 195 mm de altura, com 

espessura de parede média de 3,5 mm. A 

peça deve possuir cantos arredondados e 

une-se à estrutura por meio de encaixes 

Conjunto 2.250 R$ 990,00 R$ 2.227.500,00 
PLAXMET

AL 
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de suas cavidades posteriores aos tubos 

da estrutura metálica da cadeira e é 

travada por dois pinos retráteis injetados 

em polipropileno copolímero, na mesma 

cor do encosto, dispensando a presença 

de rebites ou parafusos. A estrutura deve 

ser fabricada a partir de tubos de secção 

redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm de 

espessura de parede dobrados e 

soldados. O conjunto estrutural deve 

receber banhos químicos e pintura Epoxi 

em pó. As extremidades das pernas da 

cadeira devem receber sapatas plásticas 

de acabamento padrão FDE. Mesa: A 

mesa deve ter 760 mm de altura e 

permite a sua montagem completa por 

encaixes de seus componentes e pode ser 

utilizada de ambos os lados, frente ou 

traz dependendo da escolha do usuário. 

Deve possuir tampo injetado em 

termoplástico de engenharia, com 

pigmentação, superfície lisa sem brilho e 

com formato retangular. O tampo deve 

se fixar ao contra tampo por meio de um 

encaixe em toda a sua lateral e quatro 

torres para fixação por parafusos. O 

contra tampo deve apoiar, reforçar e 

estruturar a superfície do tampo além de 

prover acabamento na parte inferior do 

tampo da mesa. As dimensões do tampo 

devem ser de 620 mm de largura e 485 

mm de profundidade e sua espessura de 

parede média de 4 mm contendo um 

porta objetos retangular em sua parte 

posterior. Deve possuir 01 (um) porta 

livro em formato retangular, injetado em 

termoplástico de engenharia com 

superfície texturizada, aberto por todos 

os lados facilitando o manuseio dos 

materiais. Estrutura metálica da mesa é 

confeccionada em tubos de aço 

1010/1020, sendo a base do tampo com 

tubo quadrado de 20x20mm e espessura 

de 1,9 mm soldados a duas camisas 

metálicas de tubo oblongo 29x58mm e 

espessura de parede de 1,5mm unidas 

entre sí por um tubo oblongo 29x58mm 

com espessura de parede de 1,5mm. As 

pernas da mesa devem ser fabricadas 

com tubo oblongo 29x58 mm espessura 

1,5 mm que são soldados aos pés da 
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mesa fabricados em tubo de ø 38,10 mm 

e espessura de 1,5 mm com ponteiras 

plásticas de acabamento padrão 

FDE/FNDE fixadas por meio de rebites 

tipo POP. A montagem das pernas da 

mesa ao tampo deve se dar por meio de 

2 parafusos. Todos os componentes da 

estrutura metálica devem ser fabricados 

em tubo de aço industrial, tratados por 

conjuntos de banhos químicos, e receber 

pintura epóxi em pó. ITEM PARA 

AMPLA CONCORRÊNCIA. 

03 

CONJUNTO DE MESA DE 

REFEITORIO COM BANCOS – 

Composto de 1 (uma) mesa e 2 (dois) 

bancos. MESA: Estrutura em tubo de 

aço SAE 1006/1020 para os pés em 

30x30 (parede 1,20mm) e requadro 

superior em tubo 30x50 (parede 

1,20mm) que unidas entre si formam 

uma peça única. Na peça do requadro 

estão soldados 6 (seis) suportes de chapa 

de aço com dimensões (30x20x2) mm 

que servirão para fixação do tampo. 

Fechamento dos topos com ponteiras 

plásticas injetadas 30x30 fixadas através 

de encaixe. Soldagem pelo processo 

MIG em todas as junções. Proteção da 

superfície com tratamento especial 

anticorrosivo e desengraxante. Pintura 

em epóxi-pó, processo de cura em estufa 

a 220°C. Tampo (2000x700) mm em 

MDF de 18mm de espessura revestido 

com laminado melamínico de 0,8mm de 

espessura. Acabamento das bordas com 

PVC tipo “T” fixados através de 

encaixe. Fixado na estrutura através de 6 

(seis) parafusos 4.5x16. Altura: 580mm. 

BANCOS: estrutura em tubo SAE 

1006/1020 para os pés em 30x30 (parede 

1,20mm) e requadro superior em tubo 

30x50 (parede 1,20mm) que unidas 

entre si formam uma peça única. Na peça 

do requadro estão soldados 6 (seis) 

suportes de chapa de aço dimensões 

(30x20x2) mm que servirão para fixação 

do assento. Fechamento dos topos com 

ponteiras plásticas injetadas 30x30 

fixadas através de encaixe. Soldagem 

pelo processo MIG em todas as junções.  

Proteção da superfície com tratamento 

Conjunto 188 R$ 1.799,00 R$ 338.212,00 
COLIVET

TI 
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especial anticorrosivo e desengraxante. 

Pintura em epóxi-pó, processo de cura 

em estufa a 220ºC. Assento (2000x350) 

mm em MDF de 18mm de espessura 

revestido com laminado melamínico de 

0,8mm de espessura. Acabamento das 

bordas com PVC tipo “T” fixados 

através de encaixe. Fixado na estrutura 

através de 6 (seis) parafusos 4.5x16. 

Altura: 340mm. ITEM PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

04 

CONJUNTO DE MESA DE 

REFEITORIO COM CADEIRAS 

INFANTIS – Composto de 1 (uma) 

mesa e 8 (oito) cadeiras. MESA: 

Estrutura em tubo de aço SAE 

1006/1020 para os pés em 30x30 e 

requadro superior em tubo 30x50 que 

unidas entre si formam uma peça única. 

Na peça do requadro estão soldados 6 

(seis) suportes de chapa de aço com 

dimensões (30x20x2) mm que servirão 

para fixação do tampo. Fechamento dos 

topos com ponteiras plásticas injetadas 

30x30 fixadas através de encaixe. 

Soldagem pelo processo MIG em todas 

as junções. Proteção da superfície com 

tratamento especial anticorrosivo e 

desengraxante. Pintura em epóxi-pó, 

processo de cura em estufa a 220°C. 

Tampo (2000x700) mm em MDF de 

18mm de espessura revestido com 

laminado melamínico de 0,8mm de 

espessura. Acabamento das bordas com 

PVC tipo “T” fixados através de 

encaixe. Fixado na estrutura através de 6 

(seis) parafusos 4.5x16. Altura 

aproximada: 480mm. A cadeira infantil 

deve ser formada por assento, encosto e 

estrutura com a seguinte descrição 

técnica: Assento, deve ser 

confeccionado em polipropileno 

copolímero injetado e ser moldado 

anatomicamente com acabamento 

texturizado e dimensões de 330 mm de 

largura, 320 mm de profundidade 4 mm 

de espessura de parede com cantos 

arredondados, montados à estrutura por 

meio de 4 (cavidades reforçadas com 

aletas de no mínimo 3 mm de espessura 

dispensando o uso de porcas e parafusos. 

Conjunto 150 R$ 1.515,00 R$ 227.250,00 
PLAXMET

AL 
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A altura do assento até o chão deve ser 

de 350 mm. O encosto deve ser inteiriço, 

sem nenhum tipo de ventilação ou 

abertura, fabricado em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de 

Polipropileno) injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento 

texturizado. Suas dimensões devem ser 

de 330 mm de largura por 185 mm de 

altura, com espessura de parede média 

de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 

arredondados e unir-se à estrutura por 

meio de encaixes de suas cavidades 

posteriores aos tubos da estrutura 

metálica da cadeira e deve ser travada 

por dois pinos fixadores injetados em 

polipropileno copolímero, na mesma cor 

do encosto, dispensando a presença de 

rebites ou parafusos. Estrutura, deve ser 

fabricada em tubos de aço industrial 

1008/1020, é ser composta por pernas e 

travessas em tubo de quadrado de 20 x 

20 mm e espessura de parede de 1,06 

mm. As peças devem ser unidas entre si 

pelo processo de soldagem MIG. O 

conjunto ainda deve receber tratamentos 

de banhos químicos e pintura epóxi (pó), 

o que possibilita proteção contra 

oxidação e maior vida útil à estrutura. 

Nas pontas dos tubos dos pés a cadeira 

deve receber ponteiras plásticas 

fabricadas pelo processo de injeção de 

termoplásticos de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno). ITEM 

PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 

05 

CONJUNTO INFANTIL - Conjunto 

Infantil, composto por 06 Mesas, 06 

Cadeiras e 01 Mesa Central. MESA: 

Tamanho escolar infantil de montagem 

simplificada e que também permita 

utilização como brinquedo infantil. 

Deve compreender um corpo 

estruturante, um porta-livros e um tampo 

substancialmente em formato 

trapezoidal. O corpo deve ser inteiriço 

de forma poliédrica e ser moldado em 

processo de injeção com termoplástico 

denominado copolímero de 

polipropileno em peça única, e ser 

composto de um pé dianteiro largo e de 

secção transversal em “U “, voltado para 

Conjunto 338 R$ 5.000,00 R$ 1.690.000,00 
PLAXMET

AL 
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dentro, dois pés traseiros também em “U 

“, voltados para frente e suavemente 

arqueados, travessas superiores e 

travessas inferiores de ligação dos pés 

dianteiros nos pés traseiros. O tampo 

deve apresentar uma forma 

substancialmente trapezoidal e ser 

moldado pelo processo de injeção com 

material denominado ABS, com base 

menor arredondada e chanfros nas 

extremidades das bases maiores. Deve 

apresentar um sulco transversal, 

posicionado junto à base menor do 

tampo, que servirá como porta – objetos. 

O porta-livro deve apresentar a forma de 

uma placa triangular e ser moldado pelo 

processo de injeção com material 

denominado Copolímero de 

Polipropileno, com vértice frontal 

arredondado, e ser encaixada em trilhos 

situados nas superfícies internas das 

travessas superiores do corpo e ser 

fixada por meio de pinos salientes que se 

projetam da placa e penetram em 

orifícios das travessas superiores. A 

cadeira infantil deve ser formada por 

assento, encosto e estrutura com a 

seguinte descrição técnica: Assento, 

deve ser confeccionado em 

polipropileno copolímero injetado e ser 

moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado e dimensões de 

330 mm de largura, 320 mm de 

profundidade 4 mm de espessura de 

parede com cantos arredondados, 

montados à estrutura por meio de 4 

(cavidades reforçadas com aletas de no 

mínimo 3 mm de espessura dispensando 

o uso de porcas e parafusos. A altura do 

assento até o chão deve ser de 350 mm. 

O encosto deve ser inteiriço, sem 

nenhum tipo de ventilação ou abertura, 

fabricado em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de 

Polipropileno) injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento 

texturizado. Suas dimensões devem ser 

de 330 mm de largura por 185 mm de 

altura, com espessura de parede média 

de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 

arredondados e unir-se à estrutura por 



 

 

 

 
 
 

 
 

   ESTADO DE ALAGOAS 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 
 

 

 

 

 

Rua. Firmina Pacheco, n° 60, Centro, Teotônio Vilela 

Fone: (82) 3543-1301- E-mail: contratospmtval@gmail.com 

  Pregão Eletrônico Nº 204/2023 Página 09 

 

meio de encaixes de suas cavidades 

posteriores aos tubos da estrutura 

metálica da cadeira e deve ser travada 

por dois pinos fixadores injetados em 

polipropileno copolímero, na mesma cor 

do encosto, dispensando a presença de 

rebites ou parafusos. Estrutura, deve ser 

fabricada em tubos de aço industrial 

1008/1020, é ser composta por pernas e 

travessas em tubo de quadrado de 20 x 

20 mm e espessura de parede de 1,06 

mm. As peças devem ser unidas entre si 

pelo processo de soldagem MIG. O 

conjunto ainda deve receber tratamentos 

de banhos químicos e pintura epóxi (pó), 

o que possibilita proteção contra 

oxidação e maior vida útil à estrutura. 

Nas pontas dos tubos dos pés a cadeira 

deve receber ponteiras plásticas 

fabricadas pelo processo de injeção de 

termoplásticos de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno). A Mesa 

Central deve possuir a seguinte 

descrição técnica: Ser constituída de 

duas peças plásticas e um tubo central. 

As peças plásticas devem ser 

confeccionadas em polipropileno 

copolímero injetado com acabamento 

superficial liso sem brilho, com 

espessura mínima de 3mm. As peças, 

vistas superiormente, devem apresentar 

formato sextavado para união de 06 

mesas, que formam um círculo. Possuir 

07 divisórias: Seis referentes às faces 

externas e uma central. Na parte inferior 

a peça deve apresentar um ressalto de 

40mm para encaixe do tubo central. 

Estrutura central deve ser fabricada em 

tubo de aço industrial com diâmetro de 

38,1mm com espessura de 0,9mm. As 

peças plásticas devem ser encaixadas no 

tubo, uma em cada extremidade, Altura 

em relação ao piso deve ser de 590 mm. 

Conjunto com Mesas Infantil e Cadeiras 

Infantil nas Cores: Amarelo, Vermelho, 

Azul, Laranja, Verde e Roxo. A Mesa 

Central em Cor Cinza, e a Estrutura da 

Mesa Central e das Cadeiras na Cor 

Branca. ITEM PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

06 CONJUNTO PROFESSOR COM Conjunto 375 R$ 1.400,00 R$ 525.000,00 PLAXMET
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CADEIRA FIXA - Mesa: Apresentar 

tampo modular em plástico injetado de 

engenharia que deve se fixar à estrutura 

por meio de 4 encaixes nas laterais da 

mesa (2 de cada lado) e 4 parafusos. 

Possuir tapa coxas de 650x250mm 

fabricado em MDP de 15mm de 

espessura revestido com laminado 

melamínico branco fixado na parte 

frontal da mesa por 4 parafusos 

soberbos. Após montada a mesa deve 

medir 620x820mm e tem 760mm de 

altura. A estrutura deve ser formada por 

um quadro fabricado em tubo de aço 

1010/1020 de seção 20x40mm com 

1,2mm composto por 3 travessas e 2 

cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, 

na parte inferior do mesmo deve existir 

um cone em aço 1010/1020 onde serão 

montados os pés da mesa. Esse cone 

deve ser fabricado em tubo Ø 2” com 

2,25mm de parede e receber 

internamente uma bucha plástica 

também cônica e expansível que deve 

realizar a fixação das pernas sem o uso 

de parafusos. As pernas devem ser 

fabricadas em tubo de aço 1010/1020 Ø 

1.1/2”x0,9mm de parede. Na 

extremidade inferior de cada pé deve 

existir de uma sapata com regulagem de 

altura para nivelamento da mesa, 

fabricada em polipropileno. Todas as 

peças metálicas que compõe a mesa 

devem recebem tratamento 

anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi. A 

cadeira deve ser composta por estruturas 

metálicas, pés, assento e encosto 

plásticos. O assento deve ser fabricado 

em polipropileno copolímero injetado, 

moldado anatomicamente com 

acabamento polido, e possuir dimensões 

de 400 mm de largura, 380 mm de 

profundidade, 5 mm de espessura de 

parede e cantos arredondados, unidos a 

estrutura por meio de 4 (quatro) 

cavidades reforçadas com aletas, que 

devem acomodar parafusos para plástico 

FL de diâmetro 5x30 mm fenda Phillips. 

Possuir também a borda frontal 

arredondada para não obstruir a 

circulação sanguínea do usuário. A 

AL 
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altura do assento até o chão deve ser de 

460 mm. O encosto deve ser inteiriço, 

sem aberturas, ser fabricado em 

polipropileno copolímero injetado, e ser 

moldado anatomicamente com 

acabamento polido, apresentar 

dimensões de 400 mm de largura por 

200 mm de altura, com espessura de 

parede de 4 mm e cantos arredondados. 

Deve ser unido à estrutura por meio de 

suas cavidades posteriores que devem se 

encaixar à estrutura metálica travada por 

dois pinos retráteis injetados em 

polipropileno copolímero na cor do 

encosto, dispensando a presença de 

rebites ou parafusos. A estrutura deve 

ser fabricada em tubos de aço 

1010/1020, sendo a base de ligação do 

assento e encosto com tubos de secção 

quadrada 20x20 mm e espessura de 

parede de 1,2mm dobrados. Deve 

possuir duas travessas horizontais de 

ligação e sustentação do assento também 

em tubo de secção quadrada 20x20 mm 

espessura de parede 1,2mm. As colunas 

devem ser feitas de tubos oblongos 

medindo 29x58 mm, espessura de 

parede de 1,2 mm, fixadas na base de 

ligação do assento e encosto através de 4 

(quatro) parafusos com porcas 

embutidas. Uma travessa em tubo de 

secção quadrada medindo 20x20 mm, 

com espessura de parede de 1,2 mm, 

devendo ser fixada entre as colunas por 

8 (oito) parafusos, sendo 4 (quatro) para 

cada lado, que ligam uma coluna à outra. 

A base dos pés deve ser em formato de 

arco, todo em polipropileno copolímero 

virgem, fabricado pelo processo de 

injeção de termoplástico. Os pés devem 

ser fixados à estrutura por 2 (dois) 

encaixes e montados sob pressão, de 

maneira que resista a uma condição 

severa de uso. Os pés devem ter uma 

espessura de parede mínima de 4 mm 

com nervuras em todo o comprimento do 

pé medindo 460 mm, os mesmos devem 

envolver as 2 (duas) colunas a no 

mínimo 80 mm de altura, evitando assim 

o contato dos tubos com a umidade do 

chão, evitando a oxidação e também 
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com a função de proteção da pintura, 

função antiderrapante e amortecimento 

de impacto. Todas as peças da estrutura 

metálica devem ser unidas por solda 

MIG, tratadas em conjuntos de banhos 

químicos e pintadas com tinta epóxi 

(pó), que garanta proteção antioxidante e 

uma maior vida útil ao conjunto. ITEM 

PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 

07 

CONJUNTO REFEITÓRIO 

ADULTO 6 LUGARES COM 

LONGARINA SEM ENCOSTO - A 

mesa deve ter capacidade para 6 (seis) 

lugares. Deve ser composta por tampos 

modulares em plástico injetado de 

engenharia, formado por módulos que 

devem se fixar à estrutura por meio de 

encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais 

da mesa (2 de cada lado), e 4 parafusos 

por módulo. A mesa deve apresentar 

820mm de profundidade, altura igual a 

760mm e 1860mm de comprimento. A 

estrutura deve ser formada por um 

quadro fabricado em tubo de aço 

1010/1020 de seção 20x40mm com 

1,2mm composto por 3 travessas e 2 

cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, 

na parte inferior do mesmo devem ser 

fixados sistemas de articulação soldados 

com cones de aço 1010/1020, onde 

devem ser encaixados os pés da mesa. 

Esses cones devem ser fabricados em 

tubo Ø2”, com 2,25mm de espessura de 

parede e receber internamente uma 

bucha plástica também cônica e 

expansível que deve fixar as pernas sem 

necessidade de parafusos. As pernas 

devem ser fabricadas em tubo de aço 

1010/1020 Ø1.1/2” com 0,9mm de 

espessura de parede onde devem possuir 

o movimento de rebatimento para 

acondicionamento reduzido das mesas 

de Refeitório e quando forem utilizadas 

devem ser articuladas e travadas para 

maior estabilidade em uso. Na 

extremidade inferior de cada pé deve 

existir uma sapata com regulagem de 

altura para nivelamento da mesa. A 

sapata é fabricada em polipropileno. 

Todas as peças metálicas que compõe a 

mesa devem receber tratamento 

Unidade 75 R$ 2.500,00 R$ 187.500,00 
PLAXMET

AL 
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anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi. A 

longarina deve ser composta por 3 

lugares sem assentos e sem braços. Os 

dois pés devem ser compostos em suas 

extremidades por um material injetado 

em termoplástico de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno) 

reforçado, enquanto sua parte central 

deve ser composta por tubos industrial 

de construção mecânica na configuração 

circular de aço carbono ABNT 

1008/1020 com as dimensões de 280 x 

38,10 mm e espessura de 0,90 mm, o que 

confere ao elemento a resistência 

necessária para suportar os 

carregamentos inerentes ao uso. As 

extremidades são unidas aos tubos 

centrais sob pressão, evitando o contato 

da parte inferior do tubo com a umidade 

do chão. O pé completo mede 

aproximadamente 386 mm. Conectadas 

aos pés, devem existir 2 (duas) travessa 

desenvolvidas em tubo industrial de 

construção mecânica na configuração 

retangular de aço carbono ABNT 

1008/1020 com as dimensões de 20 x40 

mm e espessura de 1,2 mm, as quais 

devem se unir aos pés por meio de 2 

(dois) parafusos Philips cabeça chata 

com medidas de 1/4” x 3.3/4” 4”, além 

de arruelas e porcas. As extremidades da 

longarina devem ser compostas por 

ponteiras, desenvolvidas para proteção e 

acabamento do conjunto e fabricadas 

pelo processo de injeção em material 

termoplástico denominado 

Polipropileno (PP). Tanto as travessas, 

quanto os tubos da parte central dos pés 

devem receber uma proteção de 

preparação de superfície metálica em 

nanotecnologia (nanocerâmica), e 

revestimento eletroestático epóxi em pó, 

que garanta proteção e maior vida útil ao 

produto. Assento: O assento deve ser 

produzido em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de 

Polipropileno), fabricado pelo processo 

de injeção e moldado anatomicamente 

com acabamento texturizado. Deve 

possuir dimensões aproximadas de 465 

mm (largura) x 416 mm (profundidade) 
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e espessura média de 4 mm, 

apresentando em suas extremidades 

cantos arredondados. Possuir ainda o 

assento na configuração estofada com 

alma plástica que deve ser fixada ao 

mesmo por meio de parafusos para 

plástico A estrutura de sustentação do 

assento e do encosto deve ser fabricada 

em tubos de aço carbono ABNT 

1010/1020 com diâmetro de 22,22 mm e 

1,50 mm de espessura, que receba uma 

proteção de preparação de superfície 

metálica em nanotecnologia 

(nanocerâmica), e revestimento 

eletroestático epóxi em pó, que garanta 

proteção e maior vida útil ao produto. 

ITEM PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

08 

MESA ESCOLAR ACESSÍVEL - 

Deve ser constituída de estrutura 

metálica formada a partir de tubos de 

secção oblonga e circular e tampo 

fabricado em aglomerado com 

revestimento melamínico com fitas de 

borda e porta-livros plástico. O tampo 

deve ter dimensões de 900x600 mm 

deve ser fabricado em chapa de 

aglomerado de 18mm de espessura com 

revestimento melamínico branco cristal 

em ambas as faces, com fita de borda de 

3 mm de espessura com cantos 

arredondados com 6 porcas-garra 

alojadas diretamente no tampo. A altura 

do tampo até o chão deve ser de 820mm. 

Estrutura metálica da mesa deve ser 

confeccionada em tubos de aço 

1010/1020, sendo a base do tampo um 

“U” com de secção circular Ø 31,75 mm 

com espessura de parede de 1,5 mm com 

6 furos passantes de Ø 7,0 mm, por esses 

furos são inseridos parafusos Cabeça 

panela fenda Philips M6x45 mm que se 

fixam nas porcas-garra do tampo. A esse 

“U” devem ser soldadas duas camisas 

metálicas de tubo oblongo 29x58mm e 

espessura de parede de 1,9mm unidas 

entre si por um tubo oblongo 29x58mm 

com espessura de parede de 1,5mm. As 

pernas da mesa são fabricadas com tubo 

oblongo 29x58mm espessura 1,9mm 

que devem ser soldados aos pés da mesa 

Unidade 50 R$ 1.350,00 R$ 67.500,00 
PLAXMET

AL 
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fabricados em tubo de ø38,10mm e 

espessura de 1,5mm com ponteiras 

plásticas de acabamento padrão 

FDE/FNDE fixadas por meio de rebites 

tipo POP. Para montar as pernas ao 

quadro estrutural do tampo basta inseri-

las nas luvas fixando com 4 parafusos 

M4x15 mm. Todos os componentes da 

estrutura metálica devem ser fabricados 

em tubo de aço industrial, tratados por 

conjuntos de banhos químicos, e receber 

pintura epóxi em pó. O porta-livros deve 

ser injetado em polipropileno na cor 

preta, medindo 503x302 é fixado na 

travessa por meio de 4 rebites de repuxe 

POP em alumínio com Ø 4x10 mm. 

Todas as peças metálicas devem ser 

tratadas com banhos químicos e pintadas 

com tinta epóxi (pó) o que proporciona 

proteção antioxidante e maior vida útil 

ao conjunto. 

09 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA 

PRANCHETA PEQUENA FIXA - O 

Conjunto se trata de uma cadeira escolar 

com prancheta lateral fixa acoplada a 

estrutura. Composto por estrutura 

metálica, assento, encosto, porta-livros e 

prancheta plásticos. A prancheta deve 

ser injetada em polipropileno 

copolímero virgem com as seguintes 

dimensões 520 mm de comprimento por 

280 mm de largura e espessura mínima 

de parede de 4 mm. A mesma deve 

possuir porta canetas de 148 mm x 14 

mm e ser fixada ao suporte estrutural por 

7 rebites. A altura da prancheta ao chão 

deve ser de 700 mm. O assento deve ser 

fabricado em polipropileno copolímero 

injetado, moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado e com aberturas 

para ventilação, com dimensões de 465 

mm de largura, 410 mm de 

profundidade, 5 mm de espessura de 

parede e cantos arredondados, unidos a 

estrutura por meio de 4 (quatro) 

cavidades reforçadas com aletas, que 

acomodam parafusos para plástico FL de 

diâmetro 5x30 mm fenda Phillips. A 

altura do assento até o chão deve ser de 

460 mm. O encosto em polipropileno 

copolímero injetado, moldado 

Conjunto 125 R$ 530,00 R$ 66.250,00 
PLAXMET

AL 
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anatomicamente com acabamento 

texturizado e aberturas para ventilação, 

com dimensões de 460 mm de largura 

por 330 mm de altura, com espessura de 

parede de 5 mm e cantos arredondados. 

Deve ser unido à estrutura por meio de 

suas cavidades posteriores que se 

encaixam à estrutura metálica, travada 

por dois pinos retráteis injetados em 

polipropileno copolímero na cor do 

encosto, dispensando a presença de 

rebites ou parafusos. O porta-livros deve 

ser produzido em polipropileno 

copolímero virgem pelo processo de 

injeção de termoplásticos. Ele deve ser 

totalmente fechado nas partes laterais e 

traseira e com aberturas para ventilação 

na parte inferior. A abertura frontal de 

acesso ao porta-livros mede 270mm x 

85mm, e sua profundidade deve ser de 

270mm. Acopla-se ao assento através de 

abas que se prolongam da cesta e 

juntam-se com a estrutura onde serão 

fixadas por 4 parafusos. A estrutura deve 

ser fabricada em tubos de aço 

1010/1020, sendo a base de ligação do 

assento e encosto e as pernas com tubos 

de secção oblonga 16x30 mm e 

espessura de parede de 1,5mm dobrados. 

Duas travessas horizontais em tubo de 

22 mm de diâmetro e 1,2mm de 

espessura de parede que servem de 

encaixe para o suporte da prancheta. 

Esse por sua vez deve ser fabricado em 

um tubo 19 mm de diâmetro e 1,2 mm 

de espessura de parede. Todas as peças 

da estrutura metálica devem ser unidas 

por solda MIG, tratadas em conjuntos de 

banhos químicos e pintadas com tinta 

epóxi (pó), o que garante proteção 

antioxidante e uma maior vida útil ao 

conjunto. Além disso todas as pontas dos 

tubos devem ser cobertas por buchas 

plásticas. COTA RESERVADA 

PARA MPE's DO LOTE 01. 

10 

CONJUNTO ALUNO ADULTO - O 

Conjunto deve ser formado por uma 

cadeira e uma mesa. A cadeira deve ser 

composta por: estrutura metálica, 

assento, encosto, ponteiras, sapatas e 

fixadores plásticos, e dois parafusos. O 

Conjunto 750 R$ 990,00 R$ 742.500,00 
PLAXMET

AL 
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assento deve ser fabricado em 

polipropileno copolímero injetado e 

moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado e dimensões de 

395 mm de largura, 420 mm de 

profundidade e com espessura de parede 

média de 4 mm. A peça deve possuir os 

cantos arredondados e montado à 

estrutura por meio de um encaixe em 

todo o tubo da base da frente da cadeira 

e 2 (duas) cavidades reforçadas com 

aletas de 2mm de espessura, que 

acomodam parafusos auto atarraxantes 

para plástico de diâmetro 5x25 mm 

fenda phillips. Na parte frontal, que 

ficará em contato com as pernas do 

usuário deve ser provido de borda 

arredondada com raio a fim de não 

obstruir a circulação sanguínea. A altura 

do assento até o chão deve ser de 460 

mm. O encosto deve ser inteiriço, sem 

nenhum tipo de ventilação ou abertura, 

fabricado em polipropileno copolímero 

injetado e moldado anatomicamente 

com acabamento texturizado. Suas 

dimensões devem ser de 375 mm de 

largura por 195 mm de altura, com 

espessura de parede média de 3,5 mm. A 

peça deve possuir cantos arredondados e 

une-se à estrutura por meio de encaixes 

de suas cavidades posteriores aos tubos 

da estrutura metálica da cadeira e é 

travada por dois pinos retráteis injetados 

em polipropileno copolímero, na mesma 

cor do encosto, dispensando a presença 

de rebites ou parafusos. A estrutura deve 

ser fabricada a partir de tubos de secção 

redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm de 

espessura de parede dobrados e 

soldados. O conjunto estrutural deve 

receber banhos químicos e pintura Epoxi 

em pó. As extremidades das pernas da 

cadeira devem receber sapatas plásticas 

de acabamento padrão FDE. Mesa: A 

mesa deve ter 760 mm de altura e 

permite a sua montagem completa por 

encaixes de seus componentes e pode ser 

utilizada de ambos os lados, frente ou 

traz dependendo da escolha do usuário. 

Deve possuir tampo injetado em 

termoplástico de engenharia, com 
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pigmentação, superfície lisa sem brilho e 

com formato retangular. O tampo deve 

se fixar ao contra tampo por meio de um 

encaixe em toda a sua lateral e quatro 

torres para fixação por parafusos. O 

contra tampo deve apoiar, reforçar e 

estruturar a superfície do tampo além de 

prover acabamento na parte inferior do 

tampo da mesa. As dimensões do tampo 

devem ser de 620 mm de largura e 485 

mm de profundidade e sua espessura de 

parede média de 4 mm contendo um 

porta objetos retangular em sua parte 

posterior. Deve possuir 01 (um) porta 

livro em formato retangular, injetado em 

termoplástico de engenharia com 

superfície texturizada, aberto por todos 

os lados facilitando o manuseio dos 

materiais. Estrutura metálica da mesa é 

confeccionada em tubos de aço 

1010/1020, sendo a base do tampo com 

tubo quadrado de 20x20mm e espessura 

de 1,9 mm soldados a duas camisas 

metálicas de tubo oblongo 29x58mm e 

espessura de parede de 1,5mm unidas 

entre sí por um tubo oblongo 29x58mm 

com espessura de parede de 1,5mm. As 

pernas da mesa devem ser fabricadas 

com tubo oblongo 29x58 mm espessura 

1,5 mm que são soldados aos pés da 

mesa fabricados em tubo de ø 38,10 mm 

e espessura de 1,5 mm com ponteiras 

plásticas de acabamento padrão 

FDE/FNDE fixadas por meio de rebites 

tipo POP. A montagem das pernas da 

mesa ao tampo deve se dar por meio de 

2 parafusos. Todos os componentes da 

estrutura metálica devem ser fabricados 

em tubo de aço industrial, tratados por 

conjuntos de banhos químicos, e receber 

pintura epóxi em pó. COTA 

RESERVADA PARA MPE's DO 

LOTE 02. 

11 

CONJUNTO DE MESA DE 

REFEITORIO COM BANCOS – 

Composto de 1 (uma) mesa e 2 (dois) 

bancos. MESA: Estrutura em tubo de 

aço SAE 1006/1020 para os pés em 

30x30 (parede 1,20mm) e requadro 

superior em tubo 30x50 (parede 

1,20mm) que unidas entre si formam 

Conjunto 62 R$ 1.799,00 R$ 111.538,00 
COLIVET

TI 
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uma peça única. Na peça do requadro 

estão soldados 6 (seis) suportes de chapa 

de aço com dimensões (30x20x2) mm 

que servirão para fixação do tampo. 

Fechamento dos topos com ponteiras 

plásticas injetadas 30x30 fixadas através 

de encaixe. Soldagem pelo processo 

MIG em todas as junções. Proteção da 

superfície com tratamento especial 

anticorrosivo e desengraxante. Pintura 

em epóxi-pó, processo de cura em estufa 

a 220°C. Tampo (2000x700) mm em 

MDF de 18mm de espessura revestido 

com laminado melamínico de 0,8mm de 

espessura. Acabamento das bordas com 

PVC tipo “T” fixados através de 

encaixe. Fixado na estrutura através de 6 

(seis) parafusos 4.5x16. Altura: 580mm. 

BANCOS: estrutura em tubo SAE 

1006/1020 para os pés em 30x30 (parede 

1,20mm) e requadro superior em tubo 

30x50 (parede 1,20mm) que unidas 

entre si formam uma peça única. Na peça 

do requadro estão soldados 6 (seis) 

suportes de chapa de aço dimensões 

(30x20x2) mm que servirão para fixação 

do assento. Fechamento dos topos com 

ponteiras plásticas injetadas 30x30 

fixadas através de encaixe. Soldagem 

pelo processo MIG em todas as junções.  

Proteção da superfície com tratamento 

especial anticorrosivo e desengraxante. 

Pintura em epóxi-pó, processo de cura 

em estufa a 220ºC. Assento (2000x350) 

mm em MDF de 18mm de espessura 

revestido com laminado melamínico de 

0,8mm de espessura. Acabamento das 

bordas com PVC tipo “T” fixados 

através de encaixe. Fixado na estrutura 

através de 6 (seis) parafusos 4.5x16. 

Altura: 340mm. COTA RESERVADA 

PARA MPE's DO LOTE 03. 

12 

CONJUNTO DE MESA DE 

REFEITORIO COM CADEIRAS 

INFANTIS – Composto de 1 (uma) 

mesa e 8 (oito) cadeiras. MESA: 

Estrutura em tubo de aço SAE 

1006/1020 para os pés em 30x30 e 

requadro superior em tubo 30x50 que 

unidas entre si formam uma peça única. 

Na peça do requadro estão soldados 6 

Conjunto 50 R$ 1.515,00 R$ 75.750,00 
PLAXMET

AL 
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(seis) suportes de chapa de aço com 

dimensões (30x20x2) mm que servirão 

para fixação do tampo. Fechamento dos 

topos com ponteiras plásticas injetadas 

30x30 fixadas através de encaixe. 

Soldagem pelo processo MIG em todas 

as junções. Proteção da superfície com 

tratamento especial anticorrosivo e 

desengraxante. Pintura em epóxi-pó, 

processo de cura em estufa a 220°C. 

Tampo (2000x700) mm em MDF de 

18mm de espessura revestido com 

laminado melamínico de 0,8mm de 

espessura. Acabamento das bordas com 

PVC tipo “T” fixados através de 

encaixe. Fixado na estrutura através de 6 

(seis) parafusos 4.5x16. Altura 

aproximada: 480mm. A cadeira infantil 

deve ser formada por assento, encosto e 

estrutura com a seguinte descrição 

técnica: Assento, deve ser 

confeccionado em polipropileno 

copolímero injetado e ser moldado 

anatomicamente com acabamento 

texturizado e dimensões de 330 mm de 

largura, 320 mm de profundidade 4 mm 

de espessura de parede com cantos 

arredondados, montados à estrutura por 

meio de 4 (cavidades reforçadas com 

aletas de no mínimo 3 mm de espessura 

dispensando o uso de porcas e parafusos. 

A altura do assento até o chão deve ser 

de 350 mm. O encosto deve ser inteiriço, 

sem nenhum tipo de ventilação ou 

abertura, fabricado em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de 

Polipropileno) injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento 

texturizado. Suas dimensões devem ser 

de 330 mm de largura por 185 mm de 

altura, com espessura de parede média 

de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 

arredondados e unir-se à estrutura por 

meio de encaixes de suas cavidades 

posteriores aos tubos da estrutura 

metálica da cadeira e deve ser travada 

por dois pinos fixadores injetados em 

polipropileno copolímero, na mesma cor 

do encosto, dispensando a presença de 

rebites ou parafusos. Estrutura, deve ser 

fabricada em tubos de aço industrial 
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1008/1020, é ser composta por pernas e 

travessas em tubo de quadrado de 20 x 

20 mm e espessura de parede de 1,06 

mm. As peças devem ser unidas entre si 

pelo processo de soldagem MIG. O 

conjunto ainda deve receber tratamentos 

de banhos químicos e pintura epóxi (pó), 

o que possibilita proteção contra 

oxidação e maior vida útil à estrutura. 

Nas pontas dos tubos dos pés a cadeira 

deve receber ponteiras plásticas 

fabricadas pelo processo de injeção de 

termoplásticos de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno). COTA 

RESERVADA PARA MPE's DO 

LOTE 04. 

13 

CONJUNTO INFANTIL - Conjunto 

Infantil, composto por 06 Mesas, 06 

Cadeiras e 01 Mesa Central. MESA: 

Tamanho escolar infantil de montagem 

simplificada e que também permita 

utilização como brinquedo infantil. 

Deve compreender um corpo 

estruturante, um porta-livros e um tampo 

substancialmente em formato 

trapezoidal. O corpo deve ser inteiriço 

de forma poliédrica e ser moldado em 

processo de injeção com termoplástico 

denominado copolímero de 

polipropileno em peça única, e ser 

composto de um pé dianteiro largo e de 

secção transversal em “U “, voltado para 

dentro, dois pés traseiros também em “U 

“, voltados para frente e suavemente 

arqueados, travessas superiores e 

travessas inferiores de ligação dos pés 

dianteiros nos pés traseiros. O tampo 

deve apresentar uma forma 

substancialmente trapezoidal e ser 

moldado pelo processo de injeção com 

material denominado ABS, com base 

menor arredondada e chanfros nas 

extremidades das bases maiores. Deve 

apresentar um sulco transversal, 

posicionado junto à base menor do 

tampo, que servirá como porta – objetos. 

O porta-livro deve apresentar a forma de 

uma placa triangular e ser moldado pelo 

processo de injeção com material 

denominado Copolímero de 

Polipropileno, com vértice frontal 

Conjunto 112 R$ 5.000,00 R$ 560.000,00 
PLAXMET

AL 
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arredondado, e ser encaixada em trilhos 

situados nas superfícies internas das 

travessas superiores do corpo e ser 

fixada por meio de pinos salientes que se 

projetam da placa e penetram em 

orifícios das travessas superiores. A 

cadeira infantil deve ser formada por 

assento, encosto e estrutura com a 

seguinte descrição técnica: Assento, 

deve ser confeccionado em 

polipropileno copolímero injetado e ser 

moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado e dimensões de 

330 mm de largura, 320 mm de 

profundidade 4 mm de espessura de 

parede com cantos arredondados, 

montados à estrutura por meio de 4 

(cavidades reforçadas com aletas de no 

mínimo 3 mm de espessura dispensando 

o uso de porcas e parafusos. A altura do 

assento até o chão deve ser de 350 mm. 

O encosto deve ser inteiriço, sem 

nenhum tipo de ventilação ou abertura, 

fabricado em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de 

Polipropileno) injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento 

texturizado. Suas dimensões devem ser 

de 330 mm de largura por 185 mm de 

altura, com espessura de parede média 

de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 

arredondados e unir-se à estrutura por 

meio de encaixes de suas cavidades 

posteriores aos tubos da estrutura 

metálica da cadeira e deve ser travada 

por dois pinos fixadores injetados em 

polipropileno copolímero, na mesma cor 

do encosto, dispensando a presença de 

rebites ou parafusos. Estrutura, deve ser 

fabricada em tubos de aço industrial 

1008/1020, é ser composta por pernas e 

travessas em tubo de quadrado de 20 x 

20 mm e espessura de parede de 1,06 

mm. As peças devem ser unidas entre si 

pelo processo de soldagem MIG. O 

conjunto ainda deve receber tratamentos 

de banhos químicos e pintura epóxi (pó), 

o que possibilita proteção contra 

oxidação e maior vida útil à estrutura. 

Nas pontas dos tubos dos pés a cadeira 

deve receber ponteiras plásticas 
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fabricadas pelo processo de injeção de 

termoplásticos de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno). A Mesa 

Central deve possuir a seguinte 

descrição técnica: Ser constituída de 

duas peças plásticas e um tubo central. 

As peças plásticas devem ser 

confeccionadas em polipropileno 

copolímero injetado com acabamento 

superficial liso sem brilho, com 

espessura mínima de 3mm. As peças, 

vistas superiormente, devem apresentar 

formato sextavado para união de 06 

mesas, que formam um círculo. Possuir 

07 divisórias: Seis referentes às faces 

externas e uma central. Na parte inferior 

a peça deve apresentar um ressalto de 

40mm para encaixe do tubo central. 

Estrutura central deve ser fabricada em 

tubo de aço industrial com diâmetro de 

38,1mm com espessura de 0,9mm. As 

peças plásticas devem ser encaixadas no 

tubo, uma em cada extremidade, Altura 

em relação ao piso deve ser de 590 mm. 

Conjunto com Mesas Infantil e Cadeiras 

Infantil nas Cores: Amarelo, Vermelho, 

Azul, Laranja, Verde e Roxo. A Mesa 

Central em Cor Cinza, e a Estrutura da 

Mesa Central e das Cadeiras na Cor 

Branca. COTA RESERVADA PARA 

MPE's DO LOTE 05. 

14 

CONJUNTO PROFESSOR COM 

CADEIRA FIXA - Mesa: Apresentar 

tampo modular em plástico injetado de 

engenharia que deve se fixar à estrutura 

por meio de 4 encaixes nas laterais da 

mesa (2 de cada lado) e 4 parafusos. 

Possuir tapa coxas de 650x250mm 

fabricado em MDP de 15mm de 

espessura revestido com laminado 

melamínico branco fixado na parte 

frontal da mesa por 4 parafusos 

soberbos. Após montada a mesa deve 

medir 620x820mm e tem 760mm de 

altura. A estrutura deve ser formada por 

um quadro fabricado em tubo de aço 

1010/1020 de seção 20x40mm com 

1,2mm composto por 3 travessas e 2 

cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, 

na parte inferior do mesmo deve existir 

um cone em aço 1010/1020 onde serão 

Conjunto 125 R$ 1.400,00 R$ 175.000,00 
PLAXMET

AL 
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montados os pés da mesa. Esse cone 

deve ser fabricado em tubo Ø 2” com 

2,25mm de parede e receber 

internamente uma bucha plástica 

também cônica e expansível que deve 

realizar a fixação das pernas sem o uso 

de parafusos. As pernas devem ser 

fabricadas em tubo de aço 1010/1020 Ø 

1.1/2”x0,9mm de parede. Na 

extremidade inferior de cada pé deve 

existir de uma sapata com regulagem de 

altura para nivelamento da mesa, 

fabricada em polipropileno. Todas as 

peças metálicas que compõe a mesa 

devem recebem tratamento 

anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi. A 

cadeira deve ser composta por estruturas 

metálicas, pés, assento e encosto 

plásticos. O assento deve ser fabricado 

em polipropileno copolímero injetado, 

moldado anatomicamente com 

acabamento polido, e possuir dimensões 

de 400 mm de largura, 380 mm de 

profundidade, 5 mm de espessura de 

parede e cantos arredondados, unidos a 

estrutura por meio de 4 (quatro) 

cavidades reforçadas com aletas, que 

devem acomodar parafusos para plástico 

FL de diâmetro 5x30 mm fenda Phillips. 

Possuir também a borda frontal 

arredondada para não obstruir a 

circulação sanguínea do usuário. A 

altura do assento até o chão deve ser de 

460 mm. O encosto deve ser inteiriço, 

sem aberturas, ser fabricado em 

polipropileno copolímero injetado, e ser 

moldado anatomicamente com 

acabamento polido, apresentar 

dimensões de 400 mm de largura por 

200 mm de altura, com espessura de 

parede de 4 mm e cantos arredondados. 

Deve ser unido à estrutura por meio de 

suas cavidades posteriores que devem se 

encaixar à estrutura metálica travada por 

dois pinos retráteis injetados em 

polipropileno copolímero na cor do 

encosto, dispensando a presença de 

rebites ou parafusos. A estrutura deve 

ser fabricada em tubos de aço 

1010/1020, sendo a base de ligação do 

assento e encosto com tubos de secção 
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quadrada 20x20 mm e espessura de 

parede de 1,2mm dobrados. Deve 

possuir duas travessas horizontais de 

ligação e sustentação do assento também 

em tubo de secção quadrada 20x20 mm 

espessura de parede 1,2mm. As colunas 

devem ser feitas de tubos oblongos 

medindo 29x58 mm, espessura de 

parede de 1,2 mm, fixadas na base de 

ligação do assento e encosto através de 4 

(quatro) parafusos com porcas 

embutidas. Uma travessa em tubo de 

secção quadrada medindo 20x20 mm, 

com espessura de parede de 1,2 mm, 

devendo ser fixada entre as colunas por 

8 (oito) parafusos, sendo 4 (quatro) para 

cada lado, que ligam uma coluna à outra. 

A base dos pés deve ser em formato de 

arco, todo em polipropileno copolímero 

virgem, fabricado pelo processo de 

injeção de termoplástico. Os pés devem 

ser fixados à estrutura por 2 (dois) 

encaixes e montados sob pressão, de 

maneira que resista a uma condição 

severa de uso. Os pés devem ter uma 

espessura de parede mínima de 4 mm 

com nervuras em todo o comprimento do 

pé medindo 460 mm, os mesmos devem 

envolver as 2 (duas) colunas a no 

mínimo 80 mm de altura, evitando assim 

o contato dos tubos com a umidade do 

chão, evitando a oxidação e também 

com a função de proteção da pintura, 

função antiderrapante e amortecimento 

de impacto. Todas as peças da estrutura 

metálica devem ser unidas por solda 

MIG, tratadas em conjuntos de banhos 

químicos e pintadas com tinta epóxi 

(pó), que garanta proteção antioxidante e 

uma maior vida útil ao conjunto. COTA 

RESERVADA PARA MPE's DO 

LOTE 06. 

15 

CONJUNTO REFEITÓRIO 

ADULTO 6 LUGARES COM 

LONGARINA SEM ENCOSTO - A 

mesa deve ter capacidade para 6 (seis) 

lugares. Deve ser composta por tampos 

modulares em plástico injetado de 

engenharia, formado por módulos que 

devem se fixar à estrutura por meio de 

encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais 

Unidade 25 R$ 2.500,00 R$ 62.500,00 
PLAXMET

AL 
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da mesa (2 de cada lado), e 4 parafusos 

por módulo. A mesa deve apresentar 

820mm de profundidade, altura igual a 

760mm e 1860mm de comprimento. A 

estrutura deve ser formada por um 

quadro fabricado em tubo de aço 

1010/1020 de seção 20x40mm com 

1,2mm composto por 3 travessas e 2 

cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, 

na parte inferior do mesmo devem ser 

fixados sistemas de articulação soldados 

com cones de aço 1010/1020, onde 

devem ser encaixados os pés da mesa. 

Esses cones devem ser fabricados em 

tubo Ø2”, com 2,25mm de espessura de 

parede e receber internamente uma 

bucha plástica também cônica e 

expansível que deve fixar as pernas sem 

necessidade de parafusos. As pernas 

devem ser fabricadas em tubo de aço 

1010/1020 Ø1.1/2” com 0,9mm de 

espessura de parede onde devem possuir 

o movimento de rebatimento para 

acondicionamento reduzido das mesas 

de Refeitório e quando forem utilizadas 

devem ser articuladas e travadas para 

maior estabilidade em uso. Na 

extremidade inferior de cada pé deve 

existir uma sapata com regulagem de 

altura para nivelamento da mesa. A 

sapata é fabricada em polipropileno. 

Todas as peças metálicas que compõe a 

mesa devem receber tratamento 

anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi. A 

longarina deve ser composta por 3 

lugares sem assentos e sem braços. Os 

dois pés devem ser compostos em suas 

extremidades por um material injetado 

em termoplástico de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno) 

reforçado, enquanto sua parte central 

deve ser composta por tubos industrial 

de construção mecânica na configuração 

circular de aço carbono ABNT 

1008/1020 com as dimensões de 280 x 

38,10 mm e espessura de 0,90 mm, o que 

confere ao elemento a resistência 

necessária para suportar os 

carregamentos inerentes ao uso. As 

extremidades são unidas aos tubos 

centrais sob pressão, evitando o contato 
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da parte inferior do tubo com a umidade 

do chão. O pé completo mede 

aproximadamente 386 mm. Conectadas 

aos pés, devem existir 2 (duas) travessa 

desenvolvidas em tubo industrial de 

construção mecânica na configuração 

retangular de aço carbono ABNT 

1008/1020 com as dimensões de 20 x40 

mm e espessura de 1,2 mm, as quais 

devem se unir aos pés por meio de 2 

(dois) parafusos Philips cabeça chata 

com medidas de 1/4” x 3.3/4” 4”, além 

de arruelas e porcas. As extremidades da 

longarina devem ser compostas por 

ponteiras, desenvolvidas para proteção e 

acabamento do conjunto e fabricadas 

pelo processo de injeção em material 

termoplástico denominado 

Polipropileno (PP). Tanto as travessas, 

quanto os tubos da parte central dos pés 

devem receber uma proteção de 

preparação de superfície metálica em 

nanotecnologia (nanocerâmica), e 

revestimento eletroestático epóxi em pó, 

que garanta proteção e maior vida útil ao 

produto. Assento: O assento deve ser 

produzido em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de 

Polipropileno), fabricado pelo processo 

de injeção e moldado anatomicamente 

com acabamento texturizado. Deve 

possuir dimensões aproximadas de 465 

mm (largura) x 416 mm (profundidade) 

e espessura média de 4 mm, 

apresentando em suas extremidades 

cantos arredondados. Possuir ainda o 

assento na configuração estofada com 

alma plástica que deve ser fixada ao 

mesmo por meio de parafusos para 

plástico A estrutura de sustentação do 

assento e do encosto deve ser fabricada 

em tubos de aço carbono ABNT 

1010/1020 com diâmetro de 22,22 mm e 

1,50 mm de espessura, que receba uma 

proteção de preparação de superfície 

metálica em nanotecnologia 

(nanocerâmica), e revestimento 

eletroestático epóxi em pó, que garanta 

proteção e maior vida útil ao produto. 

COTA RESERVADA PARA MPE's 

DO LOTE 07. 
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2. DA VIGÊNCIA: 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços vigerá por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 

não podendo ser prorrogada nos termos do art. 10 do Decreto Municipal nº 006/2013. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013 c/c Decreto Municipal 

006/2013. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

4. DAS OBRIGAÇÕES: 

4.1. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

4.1.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

4.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

4.1.4. Comunicar ao Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

4.1.6. Efetuar o pagamento ao Fornecedor no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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4.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da ata de registro de preço, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4.2. OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

4.2.1. O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

4.2.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia; 

4.2.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

4.2.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

4.2.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

4.2.1.5. Comunicar o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

4.2.1.6. Manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.2.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços. 

5. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

5.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Senhor DENYS CLEBYSON SANTOS 

SILVA inscrito no CPF n° 078.690.054-79, representante da Secretaria Municipal de Educação, 

especialmente designado para este fim pelo Órgão Gerenciador, de acordo com o estabelecido no art. 67, 

da Lei Federal nº 8.666/1993. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Fornecedor, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução desta Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os objetos deste serão entreguem de forma parcelada, diretamente na Secretaria de acordo com Ordem 

de fornecimento no respectivo endereço: 

6.1.1. Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Vereador Manoel Firmino, 134 - Centro. 

6.2. Os objetos deverão ser entregues dentro das especificações mínimas constantes no Termo de 

Referência, respeitando a proposta apresentada.  
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6.3. Os objetos deverão ser entregues montados, deverão estar embalados individualmente, protegidos por 

papelão ondulado ou plástico bolha e com cantoneiras de papelão ou de plástico a fim de evitar que sejam 

danificados e/ou extraviados no armazenamento, na movimentação ou no transporte. 

6.4. Os objetos deverão ser de ótima qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente 

se esperam, atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.5. Os objetos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento da respectiva 

Ordem de Fornecimento.  

6.6. A Ordem de Fornecimento estabelecida no subitem anterior poderá ser enviada através de fax, e-mail 

ou outro meio válido. 

6.7. Correrá por conta do fornecedor, qualquer prejuízo causado em decorrência do transporte e do 

descarregamento.     

6.8. Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

6.9. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar da notificação do Fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.10. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

6.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

6.12. Os objetos em fornecimento, mesmo que entregues e recebidos, ficam sujeitos à substituição pelo 

fornecedor, desde que comprovada a existência de defeitos, imperfeição ou impropriedade, cuja verificação 

só tenha tornado possível no decorrer de sua utilização. 

6.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de Registro de Preços. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicado pelo Fornecedor. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão Gerenciador 

atestar a execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais.  

7.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, deverão ser tomadas as providências de 

comunicação ao setor competente para que a Fornecedora seja notificada e apresente em no máximo 05 

(cinco) dias as pendências encontradas. 
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7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o Fornecedor 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador. 

7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Órgão Gerenciador deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Fornecedor bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.6. Persistindo a irregularidade, o Órgão Gerenciador deverá adotar as medidas necessárias às penalidades, 

inclusive podendo ocorrer a rescisão contratual/cancelamento de ata nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao Fornecedor a ampla defesa.  

7.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.7.1. O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. DA GARANTIA 

8.1. Os objetos fornecidos devem possuir uma garantia do fabricante de, no mínimo, 01(um) ano, contados 

da data do recebimento definitivo. 

8.2. Havendo prazo de garantia superior ao mínimo exigido prevalecerá a regra mais favorável a 

Administração Pública. 

8.3. A Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) regerá as demais disposições pertinentes à matéria. 

9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

10.1. As despesas decorrentes do Registro de Preços para Aquisição de Mobília Escolar, pela Secretaria 

Municipal de Educação, que serão cobertas pela Lei Orçamentária do Município de Teotônio Vilela/AL. 

10.2. Caso esta Ata venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, as despesas com estes 

fornecimentos serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de competência do exercício 

orçamentário vigente na data da realização da despesa. 

11. DO REAJUSTE: 

11.1. Não cabe reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico em relação à Ata de Registro de Preços. 

11.1.1. Deverão ser observados os ditames dos artigos 17 a 21 do Decreto n° 7892/2013 que trata das 

situações “DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS”, conforme termos 

do edital da licitação. 

11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

11.3. Em caso de conversão da Ata de Registro de Preços em contrato deve ser observar os ditames do art. 

65, da Lei nº 8.666/93, em detrimento de repactuação, reajuste e recomposição de valores, restando a 
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FORNECEDORA aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

12.1.1. Apresentar documentação falsa; 

12.1.2. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do ajuste; 

12.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.6. Não mantiver a proposta; 

12.1.7. Cometer fraude fiscal; 

12.1.8. Comportar-se de modo inidôneo. 

12.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.4. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

12.4.2. Multa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de entrega e/ou atendimento 

às solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Teotônio Vilela - PMTV indicadas no presente 

Edital, sobre o valor do saldo não atendido, respeitando os limites da lei civil; 

12.4.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor global registrado, no caso de 

inexecução total do objeto; 

12.4.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.4.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

12.4.6. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Teotônio Vilela/AL, pelo prazo de até 

cinco anos; 

12.4.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 do Termo de Referência. 

12.4.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir o Município 

pelos prejuízos causados. 

12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.6. As sanções previstas nos subitens 12.4.1, 12.4.5, 12.4.6 e 12.4.7 poderão ser aplicadas ao Fornecedor, 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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12.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à PMTV serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

12.8.1. Caso o Órgão Gerenciador determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta, o Município 

de Teotônio Vilela/AL poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993. 

12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1. Independentemente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da proposta e 

da habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

14. DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca do Órgão Gerenciador para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata 

de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de Registro 

de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas signatárias 

deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do Município de Teotônio Vilela. 

 

Teotônio Vilela, 08 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA 

Pedro Henrique de Jesus Pereira – Prefeito  
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